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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0680/21 - PELO Nº 004/21

 

Altera o inc. II do art. 43-A, o inc. I do § 8º e o inc. I do § 10 do art. 43-B, o inc. I do § 2º e o § 4º do art.
43-C e inclui o art. 43-F na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, dispondo sobre a aposentadoria
do servidor abrangido pelo Regime Próprio de Previdência Social.

 

Art. 1º  Fica alterado o inc. II do art. 43-A da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, conforme segue:

 

“Art. 43-A.  .............................................................................................................

 

................................................................................................................................

 

II – para o servidor público cujas a�vidades sejam exercidas com efe�va exposição a agentes químicos,
�sicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação, nos termos de lei complementar, 60 (sessenta) anos de idade, com 25
(vinte e cinco) anos de efe�va exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efe�vo exercício de serviço
público e 5 (cinco) anos no cargo efe�vo em que for concedida a aposentadoria;

 

......................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Ficam alterados o inc. I do § 8º e o inc. I do § 10 do art. 43-B da Lei Orgânica do Município de
Porto Alegre, conforme segue:

 

“Art. 43-B.  ................................................................................................................

 

...................................................................................................................................

 



§ 8º  ............................................................................................................................

 

I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efe�vo em que se der a aposentadoria para
o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efe�vo até 31 de dezembro de 2003
e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Cons�tuição Federal, desde que tenha, no
mínimo, 15 (quinze) anos na carreira à qual pertence por ocasião da aposentadoria e 57 (cinquenta e
sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem, ou, para os �tulares do
cargo de professor de que trata o § 5º deste ar�go, 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem;

 

......................................................................................................................

 

§ 10.  ..........................................................................................................................

 

I – de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Cons�tucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, na
hipótese prevista no inc. I do § 8º deste ar�go;

 

.............................................................................................................” (NR)

 

Art. 3º  Ficam alterados o inc. I do § 2º e o § 4º do art. 43-C da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre,
conforme segue:

 

“Art. 43-C.  ................................................................................................................

 

...................................................................................................................................

 

§ 2º  ............................................................................................................................

 

I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efe�vo em que se der a aposentadoria para
o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efe�vo até 31 de dezembro de 2003
e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Cons�tuição Federal;

 

...............................................................................................................................

 

§ 4º  O período adicional a que se refere o inc. IV do caput deste ar�go limita-se à data em que o servidor
completar 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se
homem, ou, para os �tulares do cargo de professor, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem, se atendidos também os requisitos dos incs. II e III do caput deste
ar�go, bem como observado o disposto em seu § 1º.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 4º  Fica incluído o art. 43-F na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, conforme segue:



 

“Art. 43-F.  Para fins de implemento do tempo na carreira previsto nas regras de transição dispostas nos
arts. 43-B e 43-C desta Lei Orgânica, é computado integralmente o tempo de exercício no cargo em que
se der a aposentadoria.

 

Parágrafo único.  Na hipótese de modificações na nomenclatura do cargo, em face de reestruturação,
aproveitamento ou progressão, fica assegurado o cômputo integral do tempo anterior exercido no cargo
objeto das alterações.”

 

Art. 5º  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 02/05/2022, às 15:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 02/05/2022, às
15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 02/05/2022, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
02/05/2022, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 03/05/2022, às
13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0375734 e o código CRC BC3ECA3F.
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